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PROJETO DE LEI N.º 286/2016

DENOMINA DE “RUA VALMIR DE ALMEIDA GONÇALVES” A RUA "M" DO LOTEAMENTO BELA VISTA.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua “M” localizada no Loteamento Bela Vista, passa a ser denominada de “Rua Valmir de Almeida Gonçalves”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares. 09 de novembro de 2.016

Ver.Luiz Carlos Gaino – PSD
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o Projeto de Lei que ora apresento para vossa analise, tem por escopo dar denominação a Rua “M” localizada no Loteamento Bela Vista.

A personalidade que apresento para dar seu nome a mencionada rua é do jovem Valmir de Almeida Gonçalves , filho do Senhor Orlando Gonçalves e da Senhora Manoela Maria de Almeida.
Como é de conhecimento de Vossas Excelências, o atual Loteamento Bela Vista era de propriedade do Senhor Orlando Gonçalves, assim, nada mais que justo que possamos homenagear essa ilustre família, denominando uma rua do loteamento com o nome do filho que se foi.
Certo de que Vossas Excelências entenderão o propósito de nossa proposição, conclamo a todos para que votem favoravelmente pela aprovação.
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